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FORMULÁRIO DE IDENTIFICAÇÃO PARA PROCESSO DE REMOÇÃO INTERNA 2016 
 

CARGO: ODONTÓLOGO 
 
Cod. 701.064 
 
Quantidade Setor Local de Trabalho Horário de Trabalho 

1 Instituto de Odontologia da UFES Ambulatório 08h às 17h 
 

 
 
ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS (devem estar de acordo com a descrição do cargo 
definido em lei disponível em www.progep.ufes.br):  

 
Atender e orientar pacientes e executar tratamento odontológico, realizando, entre outras 
atividades, radiografias e ajuste oclusal, aplicação de anestesia, extração de dentes, 
tratamento de doenças gengivais e canais, cirurgias bucomaxilofaciais, implantes, 
tratamentos estéticos e de reabilitação oral, confecção de prótese oral e extra-oral.   
Diagnosticar   e   avaliar   pacientes   e   planejar tratamento.   Realizar auditorias   e   
perícias   odontológicas,   administrar   local   e   condições   de   trabalho, adotando   
medidas   de   precaução   universal   de   biossegurança.   Assessorar   nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 

 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO 

 
• Examinar,   identificar   e   tratar   clínica   e/ou   cirurgicamente   afecções   dos dentes e 
tecidos de suporte. 
• Restabelecer forma e função. 
• Analisar e interpretar resultados de exames radiológicos e laboratoriais para 
complementação de diagnóstico. 
•   Manter   o   registro   de   pacientes   atendidos,   anotando   a   conclusão   do 
diagnóstico, tratamento e evolução da afecção para orientação terapêutica adequada. 
• Prescrever e administrar medicamentos. 
• Aplicar anestésicos locais e regionais. 
• Orientar e encaminhar para tratamento especializado. 
•  Orientar sobre saúde, higiene e profilaxia oral, prevenção de carie dental e doenças 
periodontais. 
• Utilizar recursos de Informática. 
• Executar   outras   tarefas   de   mesma   natureza   e   nível   de   complexidade 
associadas ao ambiente organizacional. 

 
 
HABILIDADES (desejável já possuir ou ter interesse em aprender/desenvolver): 
 

• Elaborar laudos a partir de exames por imagem odontológicos. 
• Capacidade de solucionar demandas relativas à Responsabilidade Técnica do setor de 
Radiologia Odontológica. 
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• Habilidade de organizar e capacitar terceiros elaborando plano de prestação de serviços de 
Radiologia Odontológica para a comunidade. 

 
 
PERFIL: Cirurgião-dentista especialista em Radiologia ou Radiologia Odontológica e Imaginologia, 
com inscrição ativa no Conselho Regional de Odontologia (seção Espírito Santo) inclusive para a 
especialidade, com experiência mínima comprovada de 01 (um) ano na elaboração de laudos 
radiográficos odontológicos, com disponibilidade para trabalhar 40 horas semanais. 


